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EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00043/2022 
LICITAÇÃO Nº. 00025/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MAIOR DESCONTO POR LOTE 
  
Órgão Realizador do Certame: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA 
RUA URBANO BARBOSA, S/N - CENTRO - FEIRA NOVA - PE. 
CEP: 55715–000 - E-mail: cplfeiranova2018@gmail.com - Tel.: (81) 3645–1156. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.472.134/0001–21, doravante 
denominado simplesmente FMS, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através da Pregoeira Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 
acima, ÀS 12:00 HORAS DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2022, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00025/2022, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento maior desconto por lote, e o fornecimento realizado na forma 
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10), UTILIZANDO 
CARTÃO ELETRÔNICO, TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA 
(TRANSMISSÃO POR MEIO DE LINHA TELEFÔNICA), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA 
NOVA – PE. 
  
Data de abertura da sessão pública: 27/10/2022. Horário: 12:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 27/10/2022. Horário: 12:00 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1.0.DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10), UTILIZANDO CARTÃO ELETRÔNICO, 
TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA (TRANSMISSÃO POR MEIO DE 
LINHA TELEFÔNICA), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E 
LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA – PE. 
 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3.A licitação será realizada em lote único, formado por itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência – Anexo I, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se:  

O Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova, com a finalidade de garantir a aquisição de 
combustível, por intermédio de sistema de gerenciamento, além de garantir maior 
transparência e controle dos gastos, gera maior eficiência para as referidas aquisições de 
modo que busca o maior número de fornecedores. 

Em face do interesse público relevante, e da necessidade de aquisição de combustíveis para 
os diversos veículos que compõem tanto a frota própria, quanto a frota locada do Fundo 
Municipal de Saúde, se fez necessária a contratação. A diversidade nos tipos de veículos faz-
se necessário a aquisição de combustíveis específicos (Gasolina comum, Etanol e Diesel-
S10) para cada tipo automotivo. 

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
 
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, se 
manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da 
sessão pública. 

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua Urbano Barbosa, S/N - Centro – Feira Nova - PE. 

2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.6.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

2.6.2.Pelo e-mail: cplfeiranova2018@gmail.com.  

2.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os 
fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do 
FMS; 
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos sites: http://www.feiranova.pe.gov.br/transparencia/; 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplfeiranova2018@gmail.com
http://www.feiranova.pe.gov.br/transparencia/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do FMS, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

  Entrega: 30 (trinta) dias. 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do FMS ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 

7 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
12.122.0035.2019.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
12.361.0039.2022.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0040.2023.0000 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO SAÚDE 
12.361.0049.2034.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao Fundo Municipal de Saúde de Feira 
Nova, condição para obter, mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de 
acesso" específica. O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também 
está disponível no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples 
validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na forma 
eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 
 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
 
6.4.Não poderão participar os interessados: 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

 
6.5. É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação 
de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o 
universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez 
de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. 
 
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à devida 
"qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e 
obrigatórios, tais como: 

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, o não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante 
nos respectivos itens; e 

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
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6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da 
Constituição Federal. 

6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
nº 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento e Gestão. 

 
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 
 
6.8.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a 
esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no FMS, que permite aos interessados 
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer Pregão, 
na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" pessoal. Todo o 
procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

7.2.O credenciamento junto ao FMS para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 
ou do FMS por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha" de acesso, ainda que 
por terceiros. 
 
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida documentação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, da Lei 123/06. 

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão o 
horário de Brasília - DF. 

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
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9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com 
todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar 
o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro: 
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10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.8.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.9.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

10.10.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo: 

10.10.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores: 

10.11.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.12.Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17.O critério de julgamento adotado será o de maior desconto, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

10.18.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.19.Em relação ao lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.20.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.22.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.23.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.24.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.25.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

10.25.1.Produzidos no País; 

10.25.2.Produzidos por empresas brasileiras; 

10.25.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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10.25.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.26.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

10.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 

10.27.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

10.27.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (Duas) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.28.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

10.29.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste certame. 

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo lote relacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

11.2.1.Superior ao estimado pelo FMS, o lote será desconsiderado; ou 

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos 
preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do lote. 

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o 
caso, apenas o lote correspondente. 

11.4.O valor estimado que o FMS se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 
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11.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

11.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

11.7.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.7.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.7.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que 
contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e 
procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela 
Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9.A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital: 

11.9.1.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 

11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.10.No lote não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 
123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.11.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12.0.DA HABILITAÇÃO 
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12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.2.PESSOA JURÍDICA: 

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.2.3.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (exercício 
2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes 
do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos 
de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados 
na junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Tratando–se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda 
não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá 
apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado 
na junta comercial competente. 

12.2.3.1.Demonstrativo da situação financeira da empresa, extraído do seu balanço 
patrimonial do último exercício social já exigível, formalmente assinado por profissional 
da área contábil, devidamente habilitado, apresentando os resultados abaixo: 

  

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 
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ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 

  
Onde: 
  
ILG - Índice de Liquidez Geral; 
ISG - Índice de Solvência Geral; 
ILC - Índice de Liquidez Corrente. 
 

12.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.5.Certidão de Negativa de Débitos Estaduais da sede do licitante, ou outro equivalente, na 
forma da lei;  

12.2.5.1. As empresas sediadas no Estado de Pernambuco, deverão apresentar a 
Certidão de Regularidade Fiscal, nos termos vigente da lei.  

12.2.6.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 
forma da lei.  

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica 
Federal. 

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

12.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 
12.2.9.1. Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar 
também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do 
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei Federal 11.419/2006.  

12.2.10.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço 
eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.    

. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.2.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante, objeto compatível e pertinente com o objeto deste edital, devendo o atestado 
conter: além do nome do atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para 
afirmação de que a empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a 
todas as condições contratuais. Não será aceito Atestado de Capacidade Técnica sobescrito 
pela Própria empresa licitante. 

12.2.12.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor 
público da ativa do FMS ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 

12.2.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo IV: 

12.2.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.2.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.2.13.3.Declaração de não empregar menor; 

12.2.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e 

12.2.13.5.Declaração de acessibilidade, e; 

12.2.13.6. Declaração de elaboração independente de proposta 
  
12.4.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 

12.4.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

12.5.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte 
procedimento: 

12.5.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do FMS, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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12.5.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao FMS convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

12.5.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação: 

12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 
mediante apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

12.7.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 

12.7.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.8.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualquer 
dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.9.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

12.10.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas 
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 

12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no 
endereço eletrônico nele indicado; 

12.10.2.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do FMS, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 

12.11.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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12.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada 
no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 
proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas 
rubricadas e a última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com 
indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da 
sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1.Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo - Anexo 
IV. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 
nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 
critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 
demais itens excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor; 
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13.3.4.O deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de 
forma linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para 
qualquer item do lote, superior ao estimado pelo FMS, será atribuído ao respectivo item o valor 
estimado, procedendo-se novo rateio para que seja preservado o deságio obtido no lote.  

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
 
14.0.DOS RECURSOS 

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente: 

14.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório; 

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
Digital do FMS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do FMS, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior do 
FMS homologará o procedimento licitatório. 
  
17.0.DO CONTRATO 

17.1.Após a homologação pela autoridade superior do FMS, o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o 
respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma: 
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17.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 

17.1.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação; 

17.1.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
referido contrato; 

17.1.4.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar 
as condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17.2.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 

17.3.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

18.0.DO REAJUSTAMENTO 

18.1. O preço somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da data fixada para 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), fornecido pelo IBGE, de acordo com as Leis nº 10.192/2001 e 12.525/2003.    

18.1.1. Para o abastecimento de combustíveis, o reajuste previsto no item anterior aplica-se 
apenas aos compostos químicos, tendo em vista que o reajuste dos combustíveis segue 
regulação da Agência Nacional de Petróleo (ANP), através da Pesquisa Semanal de Preços de 
Combustíveis. 

 
18.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada poderá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, 
não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
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18.3. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso 
II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 
  
19.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo FMS obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

19.2.Serão designados pelo FMS representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
 
20.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
20.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

20.1.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços. 

20.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas do futuro Contrato. 

20.1.3. Fiscalizar a execução do fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 

20.1.4. Estabelecer no sistema, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou 
locado, um limite de crédito com base no perfil de utilização, o qual não poderá ser 
ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato. 

20.1.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

20.1.6. Efetuar o pagamento à empresa referente ao fornecimento, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no 
protocolo da Secretaria de Finanças do órgão contratante, localizada na sede (Rua Severino 
Augusto de Miranda, S/N – Centro – Feira Nova – PE), devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, que deverá vir acompanhada do relatório detalhado do fornecimento. 

20.1.7. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 
(cinco) dias após o encerramento do mês. 
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20.1.8. A nota fiscal, deverá ser emitida pela empresa discriminando parcela relativa ao 
fornecimento bem como a identificação do veículo. 

20.1.9. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o 
valor devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da 
legislação vigente. 

20.1.10. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o 
pagamento das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada 
poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não 
quitados e reajustados pelo IPCA. 

20.1.11. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao 
atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 

 
20.1.12. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
 
20.1.13. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por 
um período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
devendo receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula 
acima indicada. 
 
20.1.14. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Fundo Municipal de 
Saúde solicitar a apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas 
credenciadas. 
 
20.1.15. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 

  
20.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

20.2.1. Ceder sem ônus ao Fundo Municipal de Saúde os equipamentos de gravação e 
transmissão de dados necessários ao gerenciamento do sistema; 
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20.2.2. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada 
um dos veículos relacionados no subitem 9; 

20.2.3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes ao fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) após o período de adimplemento de 
cada parcela, após o seu adimplemento (da parcela em questão) junto a contratada; 
 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será 
aplicado multa, por parte do município à empresa contratada, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
I.  De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 1% (um por cento) do valor da fatura do fornecimento; 
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 04% (quatro por cento) do valor da fatura do 
fornecimento; 
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 08% (oito por cento) do valor da fatura do 
fornecimento; 
IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 10% (dez por cento) do valor da fatura do 
fornecimento. 
 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
 
20.2.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento 
da fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula 
deverá ser efetuado Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada 
ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da 
legislação vigente, conforme previsão expressa no subitem 16.6 deste Termo; 

20.2.5. Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na 
rede credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato 
vigente; 

20.2.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de 
equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no atendimento; 

20.2.7. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar 
treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para 
gestão de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

20.2.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a identificação do veículo; 

20.2.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do 
segundo mês de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas 
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credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, 
obrigação essa que deverá repetir-se nos meses subsequentes; 

20.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.2.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas 
fiscais de venda ao consumidor, de cada transação realizada no abastecimento, para cada 
veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 
 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

 Leitura do hodômetro do veículo. 
20.2.12. Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos 
credenciados em relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos 
veículos, bem como minimizar a incidência de defeitos; 

20.2.13. Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela 
demandante acerca da parametrização dos cartões; 

20.2.14. Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
contrato, rede de estabelecimentos fornecedores de combustíveis conforme descrito neste 
termo, não se aplicando ao fornecedor que detém contrato com a Administração Municipal 
com o referido objeto, caso este seja declarado vencedor; 

20.2.15. A contratada deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de leitura de dados 
para cartão nos estabelecimentos conveniados; 

20.2.16. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso 
ocorra, durante a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, 
alienação e/ou diversificação da frota; 

20.2.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer 
irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos; 

20.2.18. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou 
excluídos, encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Fundo 
Municipal de Saúde; 

20.2.19. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

20.2.20. Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que 
são obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo 
mantê-las arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 
5 (cinco) anos; 
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20.2.21. A CONTRATADA deverá oferecer, às suas expensas, treinamento presencial para 
os Gestores do contrato e demais usuários indicados pelo CONTRATANTE, visando o 
gerenciamento de todo o sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA, com 
fornecimento de todos os materiais didáticos e os manuais de operação no prazo de até 30 
(trinta dias) após a assinatura do contrato;  A empresa contratada deverá comprovar o 
treinamento/capacitação dos operadores do sistema (credenciados e responsáveis da 
Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou certificados e/ou outro meio 
que comprove a realização do treinamento. Esta           comprovação estende-se também 
ao previsto no subitem seguinte. 

20.2.22. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
21.0.DO PAGAMENTO 

21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo FMS, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo 
setor competente. 

21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
22.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
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Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF 
do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

22.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 

22.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do FMS, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o FMS 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

23.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir–
se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no FMS. 

23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.11.Decairá do direito de impugnar perante o FMS nos termos do presente instrumento, aquele que, 
tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

23.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a 
autoridade superior do FMS, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na forma do Art. 
43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante 
processo regular e observados os procedimentos definidos pelo FMS, no endereço: Rua Urbano 
Barbosa, S/N – Centro – Feira Nova – PE, nos horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 
horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

23.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Feira Nova, Estado de Pernambuco. 
  

Feira Nova - PE, 10 de Outubro de 2022. 
  
  
  

____________________________________ 
APARECIDA GOMES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10), UTILIZANDO CARTÃO ELETRÔNICO, 
TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA (TRANSMISSÃO POR MEIO DE 
LINHA TELEFÔNICA), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS 
E LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA – PE. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se:  

O Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova, com a finalidade de garantir a aquisição de 
combustível, por intermédio de sistema de gerenciamento, além de garantir maior 
transparência e controle dos gastos, gera maior eficiência para as referidas aquisições de 
modo que busca o maior número de fornecedores. 

Em face do interesse público relevante, e da necessidade de aquisição de combustíveis para 
os diversos veículos que compõem tanto a frota própria, quanto a frota locada do Fundo 
Municipal de Saúde, se fez necessária a contratação. A diversidade nos tipos de veículos faz-
se necessário a aquisição de combustíveis específicos (Gasolina comum, Etanol e Diesel-
S10) para cada tipo automotivo. 
 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

1 - Gestão de frota com vista ao fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis (gasolina, etanol 
e óleo diesel) para a frota de veículos próprios e locados do Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova –
PE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 GASOLINA COMUM – Uso: automotivo, classificação comum, 
índice de octanagem: IAD 87min. 

LITRO 104000 

2 ETANOL – Uso: automotivo, tipo: hidratado, combustível – EHC. LITRO 20000 

3 ÓLEO DIESEL S–10 – Uso: automotivo, apresentação: biodiesel, 
composição: concentração enxofre 10mg kg 

LITRO 96000 

4 Taxa de Administração – 4,26% Serviço 1 

  
3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS - DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 
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3.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota disponibilização de solução 
tecnológica por intermédio de software de gerenciamento integrado, via internet, que apresente 
relatórios gerenciais de controle, gerais e individuais, das despesas, podendo identificar o veículo, o 
condutor, a data e o horário da transação. 
 
3.2. O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 
 

3.2.1. Ser acessível, via WEB, 24 (vinte e quatro) horas por dia, não devendo ser 
necessário nada mais que um navegador de internet para tanto (Internet Explorer, 
Firefox ou Google Chrome); 

 
3.2.2.  Permitir a criação de forma hierarquizada de órgão contratante e centros de custos; 
 
3.2.3.  A contratada deve viabilizar a emissão de notas fiscais por órgão contratante ou 

centros de custos, a critério da contratante; 
 
3.2.4. Comportar senhas de acesso global, que permitam a visualização e extração de 

informações e relatórios de todos os Contratantes simultaneamente ou de alguns 
selecionados a critério do usuário; 

 
3.2.5. Possibilitar a existência de comando centralizador que permita a visualização e 

inclusão de regras gerais para todos os órgãos contratantes, individual ou em lote; 
 
3.2.6. O sistema deverá, quando do cadastro de novos veículos, aplicar automaticamente 

os crivos previamente estabelecidos; 
 

3.2.7. O sistema deverá, quando do cadastro de novos veículos, aplicar automaticamente 
os crivos previamente estabelecidos; 
 

3.2.8. A definição de senhas para gestores e condutores deve ser realizada de forma a 
garantir a segurança da informação e o acesso ao respectivo usuário; 

 
3.2.9. O sistema deve ser capaz de identificar o IP utilizado para cada acesso; 
 
3.2.10. Disponibilizar, em tempo real, todos os dados das operações capturados pelo uso 

dos serviços, com detalhes suficientes para compilar todos os relatórios 
necessários; 

 
3.2.11. Envio dos seguintes dados, conforme layout mínimo:  quilometragem acumulada 

nos últimos 12 meses, data e município onde ocorreu o último abastecimento, por 
placa; 

 
3.2.12. Permitir a inserção manual de dados em suas bases em casos de contingências; 
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3.2.13. Cadastro de veículos com registro no DETRAN, contendo no mínimo:   Lotação do 
veículo: órgão, cidade e código do centro de custo e dados da locadora em caso de 
veículo locado;   Placa, RENAVAM, chassi, combustível, marca/modelo, ano de 
fabricação, ano do modelo, capacidade/potência/cilindrada, categoria, cor 
predominante, capacidade do tanque e dados do hodômetro dos veículos;   Tipo de 
usuário e classificação dos veículos;   Propriedade do veículo, definido como: 
próprio, locado, cedido de outro órgão ou apreendido (utilizado com autorização 
judicial); Situação de identificação, definida como: adesivado ou não adesivado; 
Tipo, definido como: Leve, Pickup Média, Pickup Pesada, Moto, Caminhão, Van, 
Ônibus ou Micro-ônibus.   . Situação do veículo, definida como: ativo, inativo, 
devolvido, cedido para outro órgão, em manutenção ou alienado; Tipo de 
combustível; 

 
3.2.14. Cadastro de motoristas e gestores contendo, no mínimo: Nome, Data de 

nascimento, RG, CPF, Órgão de Lotação, Matrícula; Em se tratando de motorista: 
RENACH; Data de vencimento do RENACH; 

 
3.2.15. Cadastro dos estabelecimentos credenciados contendo, no mínimo: Nome Fantasia 

e Razão Social; CNPJ; Sócios proprietários; UF; Município; Endereço; Telefone; 
Horário de funcionamento; Área de atuação; Serviços oferecem; 

 
3.2.16. Devem ser disponibilizadas bases de dados distintas contemplando informações de 

veículos ativos e alienados ou solução de filtragem que permita resultado 
semelhante;   

 
3.2.17. Individualizar cada motorista no momento do abastecimento, através de senha 

pessoal e intransferível, de modo que o sistema possa identificar quem foi o 
responsável por cada despesa dessa natureza feita com cada veículo; 

 
3.2.18. O sistema deve permitir a alteração do status dos veículos/equipamentos alugados, 

evitando que em caso de substituição dos mesmos o cadastro mantenha ativos 
veículos que tenham sido devolvidos em substituição a outros; 
 

3.2.19. Deve permitir a definição de limite mensal, e consulta do saldo disponível nos 
cartões de abastecimento a qualquer tempo, através do próprio sistema de gestão e 
por meio de ao menos um dos canais apresentados a seguir: terminais eletrônicos 
de transação, SMS, aplicativo para dispositivos móveis ou call center; 
 

3.2.20. Deve ser possível que o usuário responsável pela gestão da frota realize a 
definição e alteração em lote dos limites dos cartões. 

 
3.2.21. O sistema eletrônico de gestão deverá apresentar o histórico das alterações 

realizadas nos últimos 180 dias; 
 
3.2.22. A atualização dos dados deve ocorrer em tempo real; 
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3.2.23. Deve ser possível agrupar os veículos/equipamentos cadastrados por família, por 

qualquer informação disponível no cadastro, por município da transação, por 
estabelecimento da transação (Nome e CNPJ) e por qualquer combinação desses 
de forma hierarquizada; 

 
3.2.24. Para os fins deste Termo de Referência entende-se por “família” os agrupamentos 

de veículos/equipamentos por marca, modelo e motorização; 
 
3.2.25. Todos os dados relativos às operações devem ser capturados automaticamente no 

momento da transação incluindo, no mínimo:  Data, horário, estabelecimento em 
que ocorreu, número da autorização (Identificação da transação), município em que 
ocorreu, motorista responsável e veículo a que se refere; Tipo de combustível; 
Quantidade abastecida; Valor unitário pago; Hodômetro/Cronômetro atual do 
veículo/equipamento; 

 
3.2.26. O sistema deve viabilizar a distribuição de limites contratuais de um mesmo termo 

de adesão entre unidades vinculadas ao contratante aderente; 
 
3.2.27. O sistema deve disponibilizar ferramenta de controle de saída dos veículos, com a 

possibilidade de registro de, no mínimo, a placa do veículo, nome do condutor, 
motivo, data saída e retorno, e hora de saída e retorno. 

 
4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

4.1.1. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 

4.1.2. Cada sistema deverá emitir relatório, conforme necessidade da CONTRATANTE, 
contendo os seguintes requisitos mínimos: 

a) Relação, em formato que permita a utilização de ferramenta "tabela dinâmica" ou 
equivalente sem a necessidade de qualquer ajuste no documento, dos veículos cadastrados 
no sistema com registro no DETRAN e equipamentos motorizados que não tenham registro 
no DETRAN, contendo todos os campos exigidos para o cadastro dos veículos, bem como 
a data do primeiro e último abastecimento, e o hodômetro da última transação; 

b) Relação dos condutores e gestores; 

c) Relação dos estabelecimentos credenciados filtrável por qualquer das informações 
constantes no cadastro; 

d) Relação das operações de abastecimento em intervalos customizáveis, sem limitação de 
tempo, em formato de tabela simples, com todos os dados envolvidos na transação, além 
da identificação do meio utilizado para efetivar a operação (TEF, POS, WEB, SAC); 
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e) Relação das operações realizadas em contingência; 

f) Relação das operações não realizadas por estarem em desconformidade com as 
parametrizações do sistema; 

g) Indicação dos veículos que apresentem distorções em termos de deslocamento, 
consumo por quilômetro ou custo por quilômetro, levando em consideração, para a 
comparação, a média dos agrupamentos selecionados pelo usuário no mesmo período, 
sendo a família do veículo o referencial padrão; 

h) Relação do preço médio pago por tipo de combustível, em um determinado período; 

i) Relação mensal contendo o detalhamento do valor a ser pago à CONTRATADA em cada 
fatura; 

j) Relação dos preços praticados pela rede credenciada; 

k) Relação dos limites de créditos distribuídos aos veículos da frota ou grupo de veículos 
previamente estabelecidos; 

l) Relação do volume de gastos realizados por tipo de combustível; 

m) Relação de cartões; 

n) Relação dos usuários que tem suas CNH´ s (Carteiras Nacionais de Habilitação) 
vencidas ou a vencer em até 30 dias da data da geração do relatório; 

o) Relação das restrições aplicadas à rede credenciada e à frota em todos os níveis 
hierárquicos do sistema; 

p) Os relatórios devem ser exportáveis para ao menos um formato compatível com 
softwares de planilha de dados (.xls, .csv, .odt, etc); 

q) Não deve haver limite para o intervalo temporal selecionado para exportação de 
relatórios; 

r) Os relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos seguintes campos: 

I - Placa do(s) veículo(s), quando cabível; 

II - Órgão/Entidade com código numérico; 

III - Período analisado; 

IV - Data e hora da emissão. 

V - Relação de acessos por usuário, com identificação do IP (Internet Protocolo); 
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VI - Relação de preços referenciais ANP (valor unitário por combustível) utilizados para fins 
de emissão de notas fiscais, por cidade e por semana. 

 
5. DAS ESPECIALIDADES DOS CARTÕES E DA FROTA DE VEÚCULOS 

5.1.  Dos Cartões: 

a) A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões individuais e intransferíveis que 
viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um para cada veículo, no 
quantitativo necessário de acordo com a frota municipal; 

b) A CONTRATADA deverá disponibilizar, ainda 05 (cinco) cartões não vinculados, tipo 
CORINGA, funcionando como cartão reserva para eventualidades como, por exemplo, 
extravio do cartão do veículo, ou para utilização em veículos temporários; 

c) Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a conveniência 
do CONTRATANTE; 

d) Os cartões não poderão ser cobrados, pois os seus custos estarão inclusos no valor do 
serviço de gerenciamento da frota; 

e) A critério do CONTRATANTE poderão ser solicitados à CONTRATADA novos cartões, 
não recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

f) A CONTRATADA deverá confeccionar os cartões imprimindo em cada um a 
identificação do CONTRATANTE, o modelo e a placa do veículo; 

g) A utilização do cartão só será possível após digitação de uma senha válida para o 
cartão do veículo. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a 
execução da operação realizada na rede credenciada da CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA a identificação do condutor do veículo no ato da 
operação. Não serão aceitas transações nas quais não haja a identificação do condutor 
cadastrado no sistema tecnológico fornecido; 

h) O bloqueio do uso do cartão e o cancelamento serão imediatos para os casos de perda 
ou extravio; 

i) O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado, se 
constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela 
CONTRATADA; 

j) A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e das empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.2.  Da Frota de Veículos: 

a) A frota de veículos da CONTRATANTE encontra-se discriminada neste Termo de 
Referência, e durante a vigência da contratação poderá sofrer acréscimo ou diminuição de 
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, o que poderá acarretar alteração no 
consumo dos produtos ou serviços para mais ou para menos, sendo que tal fato não poderá 
onerar a taxa de administração contratada; 
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b) Quanto ao abastecimento deverão ser observados os seguintes aspectos: Estão 
contemplados nesta contratação veículos próprios e cedidos por repartições/órgãos 
públicos; É de responsabilidade da CONTRATADA o cadastramento de todos os veículos e 
equipamentos da CONTRATANTE. 
 

6. REQUISITOS MÍNIMOS DA REDE CREDENCIADA 
 
6.1. Os fornecedores credenciados deverão dispor de estrutura mínima, possuindo, dentre outros: 
 

I. Iluminação adequada; 

II. Sistema de proteção contra incêndio; 

III. Ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do 
estabelecimento; 

 
6.2. Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a prestação 
dos serviços. 
 
6.3. Para integrar a rede credenciada a ser utilizada pelo Município de Feira Nova os 
estabelecimentos deverão apresentar os seguintes documentos à CONTRATADA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inexistência de apresentação de certidão débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943; além desses, para os estabelecimentos credenciados, os postos de 
combustível deverão apresentar:   

e) Atestado ou Certificado emitido pelo Corpo de Bombeiros, compreendendo sua 
regularidade; 

f) Certificado de registro na Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 
7. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
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7.1. A empresa vencedora da Licitação deverá providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do contrato, caso não estejam ainda credenciados, rede de 
estabelecimentos devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

Credenciamento mínimo de 02 (dois) fornecedores (Postos de combustíveis), na Cidade de Feira 
Nova e Limoeiro; 
Credenciamento mínimo de 05 (cinco) fornecedores (Postos de combustíveis), nas cidades a seguir: 
Caruaru, Vitória de Santo Antão e Recife/Região Metropolitana. 
 
7.2. O prazo constante no item anterior não se aplica ao fornecedor que detém contrato com a 
Administração Municipal com o referido objeto, caso este seja declarado vencedor. 
 
7.3. Toda a rede credenciada do licitante vencedor, caso esta seja maior que a aqui solicitada, deve 
ser disponibilizada para utilização da frota; 
 
7.4. A Contratante poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos estabelecimentos, 
que atendam às exigências deste edital. 
 
8. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 
 
8.1. Para efeito de julgamento do vencedor da licitação, será considerado o menor percentual 
administrativo ofertado pela licitante participante, sendo, para tanto, considerado a taxa 
administrativa, atendendo ao Acórdão TCE/PE n°1327/18. 
 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração 
Pública; 

  
8.2. Será admitida uma taxa de administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento). 
 
8.3. Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para o Fundo Municipal de Saúde, 
conforme demonstrativo abaixo: 
 

1 - Gestão de frota com vista ao fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis (gasolina, etanol 
e óleo diesel) para a frota de veículos próprios e locados do Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova –
PE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

REF. 
ANP 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

1 GASOLINA COMUM – Uso: automotivo, 
classificação comum, índice de octanagem: 
IAD 87min. 

LITRO 104000 4,72 490.880,00 

2 ETANOL – Uso: automotivo, tipo: hidratado, 
combustível – EHC. 

LITRO 20000 3,73 74.600,00 

3 ÓLEO DIESEL S–10 – Uso: automotivo, LITRO 96000 6,68 641.280,00 
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apresentação: biodiesel, composição: 
concentração enxofre 10mg kg 

  Total do Lote 1.206.760,00 

TAXA ESTIMADA DE ADMINISTRAÇÃO - 4,26% 51.407.98 

Valor total 1.258.167.98 

 
 

OBS1: A estimativa de gastos com combustíveis foi obtida considerando o histórico de 
despesas liquidadas do Fundo Municipal de Saúde, com acréscimo considerando que no 
exercício atual, as ações se encontram em regime totalmente presencial, e considerando a 
aquisição de mais veículos para compor a frota do Fundo Municipal de Saúde. 

OBS2: O percentual estimado das taxas de administração foram obtidos através de pesquisa 
de preços em empresas que militam na área e contratos de outros municípios, disponíveis no 
portal Tome Conta do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

OBS3: Os valores dos combustíveis dos itens 1,2 e 3 foram obtidos através dos 
levantamentos periódicos feito pela a Agência Nacional de Petróleo. 

OBS4: ANP no período de 25/09/2022 a 01/10/2022 na cidade de Recife-PE, por meio de 
consulta no sitio eletrônico https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 
Sendo usado a cidade de Recife-PE como referência, tendo em vista ser o único município 
apresentado em planilha de levantamento de preços pela ANP, no período citado. 

 
8.3.1. Valor global estimado levando em consideração o consumo da frota do Fundo 
Municipal de Saúde nos últimos 12 meses, conforme documento Anexo a este Termo, será 
de R$ 1.258.167.98 

 
OBS³: Segue abaixo simulado de proposta de preço (Gasolina, Etanol e Diesel S-10): 

  
EX¹: VALOR DA PROPOSTA (1.206.760,00) + TAXAS ADMINISTRATIVA (51.407,98) = R$ 
1.258.167.98 
 
A previsão da taxa, visa atender tão somente orientação proferida Pela Egrégia Corte de 
Contas do Estado de Pernambuco, que assim afirma Acórdão nº 1327/2018, recomendando 
assim: 

 
“Voto pelo REFERENDO da Medida Cautelar expedida monocraticamente 
em 09/10/2018, para determinar à Prefeitura Municipal de Toritama que se 
abstenha de republicar o edital sem que antes promova as adequações 
para sanar as irregularidades 45 TCE-PE/DP FLS. _______ reportadas no 
Relatório de Auditoria e sugeridas pela Equipe Técnica da Gerência de 
Auditoria de Procedimentos Licitatórios e de Tecnologia da Informação – 
GLTI desta Corte de Contas e apresentadas abaixo como determinações. 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
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DETERMINAÇÕES:  

1. Abster-se de adotar a sistemática de registro de preços nas licitações 
cujo objeto consista no gerenciamento da manutenção da frota de 
veículos com critério de julgamento baseado na menor taxa de 
gerenciamento. 

2. Definir o critério de aceitabilidade para a taxa de gerenciamento 
cobrada da Administração Pública e das taxas que serão cobradas 
pela gerenciadora aos estabelecimentos credenciados.  

3. Definir como critério de julgamento da licitação o menor 
percentual ofertado, decorrente do somatório da taxa de 
gerenciamento cobrada da Administração e das taxas cobradas dos 
estabelecimentos credenciados.”. 

8.4. Os valores estimados acima não obrigam o Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova à 
execução de despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas 
despesas dos últimos exercícios. 

8.5. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados 
pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, o Fundo Municipal de 
Saúde, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

8.6. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa, além de 
apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando nesta os impostos, os 
custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessário em 
demonstrar. 

8.7. Ao ser efetivado o pagamento, o contratado deverá apresentar as notas fiscais emitidas pelas 
lojas credenciadas, conforme se apresenta o Acórdão 1350/19 (PROCESSO TCE-PE 1925073-3) 
Primeira Câmara. 
 
9. DOS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
 
VEÍCULOS OFICIAIS 

MARCA  MODELO  ANO PLACA COMBUSTÍVEL CAPACIDADE 
TANQUE 

Fiat Ducato 2021 RZJ1B23 Diesel 80 L 

Volkswagen Amarok 2013 OYT-2714 Diesel 80 L 

Volkswagen 17-230 2011 PEF-8983 Diesel 275 L 

Volkswagen 9-160 2018 PCA-2537 Diesel 150 L 

GM Onix 2018 PDT-8385 Flex 54 L 

Volkswagen Gol 2014 OYY-1731 Flex 55 L 

Fiat Ducato 2018 PDB-2509 Diesel 80 L 

GM Onix 2019 PCO-1088 Flex 54 L 
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MMC L 200 2018 PGY-7267 Diesel 75 L 

Fiat Doblo 2014 PCJ-5356 Flex 60 L 

Fiat Palio 2012 PFR-0522 Flex 48 L 

Fiat Doblo 2014 PCJ-5316 Flex 60 L 

Iveco Daily 2018 PDV-8697 Diesel 60 L 

Fiat Fiorino 2017 PDT-3957 Flex 58 L 

Fiat Fiorino 2017 PDN-4137 Flex 58 L 

Fiat Fiorino 2018 PDT-9345 Flex 58 L 

Fiat Fiorino 2018 PDT-9295 Flex 58 L 

Honda Broz 2012 PEI-8044 Gasolina 12 L 

Fiat Fiorino 2022 RZO5D76 Flex 55 L 

Fiat Fiorino 2022 RZO8D76 Flex 55 L 

Fiat Fiorino 2022 RZO9E28 Flex 55 L 

Renault Master 2022 RZP8D01 Diesel 80 L 

 
VEICULOS TERCERIZADOS 

MARCA  MODELO  ANO PLACA COMBUSTÍVEL CAPACIDADE TANQUE 

Volkswagen Gol G 6 2020 QYO4G04 Flex 55 L 

Volkswagen Gol G 6 2020 QYO4F24 Flex 55 L 

Ford Ka 2019 QYD7D32 Flex  51 L 

 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTO MARCA MODELO COMBUSTÍVEL CAPACIDADE 
TANQUE 

Gerador B-N45 MS 6 G2R200MB14 Diesel 280 L 

Maquina de Pulverizar Guarany  Kawasaki TK065D Gasolina 3 L 

Maquina de Pulverizar Husqvarna 362M18 Gasolina 3 L 

Maquina de Pulverizar Stihl SR420 Gasolina 3 L 

 
Obs.: A listagem dos veículos poderá sofrer alterações para mais ou para menos em vista a 
dinâmica de aquisição de novos veículos e equipamentos. 
 
10. REQUISITOS CONDICIONANTES À DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta deverá 
fornecer junto ao Fundo Municipal de Saúde, através de documentos do sistema informatizado, o 
seguinte: 

10.1.1. Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a 
execução contratual, de definição e alteração das bases operacionais para implantação do 
sistema informatizado; 

10.1.2. Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização 
das transações a serem executadas para realização de serviço de fornecimento 
combustíveis; 
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10.1.3. Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações 
fictícias; 

10.1.4. Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de 
funcionamento; 

10.1.5. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados 
redigido em língua portuguesa; 

10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas 
disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento 
operacional; 

10.1.7. Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a comprovação 
de credenciamento dos estabelecimentos com os respectivos certificados de 
treinamento desses entes, bem como as demais providências necessárias para início 
da operação da gestão da manutenção da frota. 

10.1.8. Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste 
Termo de Referência. 

 
10.2. Em relação à segurança, deverá ser fornecido informações que o sistema informatizado 
possui mediante as seguintes funcionalidades: 

10.2.1. Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente 
será possível após digitação de uma senha válida do usuário; 

10.2.2. Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, a 
partir da base operacional, mediante rotina/senha específica; 

10.2.3. Declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha 
pessoal; 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços. 

11.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas do futuro Contrato. 

11.3. Fiscalizar a execução do fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 
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11.4. Estabelecer no sistema, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, 
um limite de crédito com base no perfil de utilização, o qual não poderá ser ultrapassado sem 
autorização expressa do Gestor do Contrato. 

11.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

11.6. Efetuar o pagamento à empresa referente ao fornecimento, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no 
protocolo da Secretaria de Finanças do órgão contratante, localizada na sede (Rua Severino 
Augusto de Miranda, S/N – Centro – Feira Nova – PE), devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, que deverá vir acompanhada do relatório detalhado do fornecimento. 

11.7. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) 
dias após o encerramento do mês. 

11.8. A nota fiscal, deverá ser emitida pela empresa discriminando parcela relativa ao 
fornecimento bem como a identificação do veículo. 

11.9. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o 
valor devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da 
legislação vigente. 

11.10. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o 
pagamento das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada 
poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não 
quitados e reajustados pelo IPCA. 

11.11. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao 
atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 

 
11.12. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
 
11.13. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por 
um período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
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devendo receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula 
acima indicada. 
 
11.14. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Fundo Municipal de 
Saúde solicitar a apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas 
credenciadas. 
 
11.15. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 

  
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

12.1. Ceder sem ônus ao Fundo Municipal de Saúde os equipamentos de gravação e 
transmissão de dados necessários ao gerenciamento do sistema; 

12.2. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um 
dos veículos relacionados no subitem 9; 

12.3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes ao fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) após o período de adimplemento de 
cada parcela, após o seu adimplemento (da parcela em questão) junto a contratada; 
 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será 

aplicado multa, por parte do município à empresa contratada, conforme 
demonstrativo abaixo: 

V.  De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 1% (um por cento) do valor da fatura do 
fornecimento; 
VI. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 04% (quatro por cento) do valor da fatura 
do fornecimento; 
VII. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 08% (oito por cento) do valor da fatura 
do fornecimento; 
VIII. Acima de 16 (dezesseis) dias, 10% (dez por cento) do valor da fatura 
do fornecimento. 

 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 
12.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula 
deverá ser efetuado Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada 
ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da 
legislação vigente, conforme previsão expressa no subitem 16.6 deste Termo; 

12.5. Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na 
rede credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato 
vigente; 
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12.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de 
equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no atendimento; 

12.7. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar 
treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para 
gestão de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

12.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a identificação do veículo; 

12.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo 
mês de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas 
dos serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa 
que deverá repetir-se nos meses subsequentes; 

12.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas 
fiscais de venda ao consumidor, de cada transação realizada no abastecimento, para cada 
veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 
 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

 Leitura do hodômetro do veículo. 
 
12.12. Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados 
em relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem 
como minimizar a incidência de defeitos; 

12.13. Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela 
demandante acerca da parametrização dos cartões; 

12.14. Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
contrato, rede de estabelecimentos fornecedores de combustíveis conforme descrito neste 
termo, não se aplicando ao fornecedor que detém contrato com a Administração Municipal 
com o referido objeto, caso este seja declarado vencedor; 

12.15. A contratada deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de leitura de dados para 
cartão nos estabelecimentos conveniados; 
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12.16. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso 
ocorra, durante a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, 
alienação e/ou diversificação da frota; 

12.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos; 

12.18. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Fundo Municipal de 
Saúde; 

12.19. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

12.20. Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo 
mantê-las arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 
5 (cinco) anos; 

12.21. A CONTRATADA deverá oferecer, às suas expensas, treinamento presencial para os 
Gestores do contrato e demais usuários indicados pelo CONTRATANTE, visando o 
gerenciamento de todo o sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA, com 
fornecimento de todos os materiais didáticos e os manuais de operação no prazo de até 30 
(trinta dias) após a assinatura do contrato;  A empresa contratada deverá comprovar o 
treinamento/capacitação dos operadores do sistema (credenciados e responsáveis da 
Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou certificados e/ou outro meio 
que comprove a realização do treinamento. Esta           comprovação estende-se também 
ao previsto no subitem seguinte. 
 
12. 22. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 

  
13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
13.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O procedimento de abastecimento do veículo em cada manutenção realizada será efetuado 
mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens 
(Check list). 

14.2.  Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, de acordo com a autorização de 
abastecimento expedida pelo setor de transportes e abastecimento, durante todos os dias da 
semana, incluindo feriados, das 07:00 horas às 19:00 horas. O abastecimento deverá ser realizado 
por funcionário da contratada devidamente identificado. 
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14.3. A Empresa responsável pelo credenciamento fica obrigada a fornecer garantias, às suas 
expensas, as alterações, substituições a qualquer produto que apresente anomalia, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características. 
 
14.4. Em até 10 (dez) dias da assinatura deste instrumento a contratada, obriga-se a apresentar 
laudos oficiais em que declarem a qualidade dos combustíveis já disponíveis para o abastecimento 
na rede credenciada. 
 
14.5. A qualidade dos combustíveis contratados, sendo eles a gasolina, etanol e diesel, deverão 
obedecer às características físicas e químicas previstas nas Normas Brasileiras (MBR) e Métodos 
Brasileiros (MB) da Associação Brasileira das Normas Técnicas (ABNT) e as especificações 
estabelecidas na Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme Lei nº 9.478/1997, que determina 
“valores – limites” para estas características, de modo a assegurar o desempenho adequado dos 
combustíveis. 
 
14.6. Qualquer adulteração dos mesmos caracterizada pela adição irregular de qualquer substância 
será motivo para a imediata rescisão do contrato e aplicação das multas previstas em contrato. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
 
15.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE. 
 
15.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

15.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de 
trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 
 
a) Solicitar o fornecimento por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 
b) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
c) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação 
de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer 
cláusula contratual; 
d) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 
e) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
h) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
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complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 
i) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 
adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 
j) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações 
efetuadas; 
k) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 
15.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o servidor formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste 
Contrato, desde o inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO 
ADMINISTRATIVO) competindo a este. 
 
a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o 
processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular 
instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
e) Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 

15.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 

15.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 

15.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser prontamente 
atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 

15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 
 
17. DA AFERIÇÃO DE PREÇO DE MERCADO 
 
17.1. Quando do abastecimento, o estabelecimento credenciado não poderá ultrapassar o valor 
máximo aferido semanalmente pela ANP. 
 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

17.2. O preço por litro de combustível poderá ser reajustado, para mais ou para menos, na mesma 
época, caso haja variação no preço praticado pelas distribuidoras, autorizado ou determinado pela 
ANP - Agência Nacional do Petróleo ou por outro Órgão que venha a substitui-la. 
 
18. DAS PENALIDADES  
 
18.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, nos casos 
abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força 
maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

18.1.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração; 

18.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 

da contratação 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os forneciementos contratuais 

6 

 Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 

estabelecimntos  
6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 

prazos estabelecidos no Termo de Referência 
6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de acumulação 

com as multas pevistas no 

subitem 10.5 deste Termo. 

5 Cobrança indevida de taxas ou de 6 Por ocorrência, sem prejuízo 
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percentuais, divergentes daqueles pactuados 

no contrato  

da possibilidade de rescisão 

contratual. 

6 

Negar informações quanto as propostas de 

preços coletadas durante a pesquisa de 

preços de mercado 

6 Por ocorrência. 

7 

Não zelar por informações sobre a contratante, 

excetuando aquelas obrigadas, por força de 

Lei, a serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 

do contrato. 

8 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 

tardia 
5 Por ocorrência 

9 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 

serviços e materiais empregados que 

apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento e/ou 

pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 

recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 

10 

Não cumprimento do prazo para o 

credenciamento das oficinas/fornecedores nos 

termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

11 

Apresentar notas fiscais para o pagamento em 

desacordo com as exigencias do subitem 

11.1.8 do edital 

4 Por ocorrência  

12 

Destruir ou danificar bens materiais ou 

documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes 

3 Por ocorrência 

13 

Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização. 

3 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 

da contratação 

14 
Transferir sua responsabilidade para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 

da contratação 

15 

Não cumprimento dos prazos para 

capacitação dos servidores indicados pela 

CONTRATANTE 

2 Por dia 

16 
Não cumprimento dos prazos para 

capacitação dos novos credenciados 
1 Por dia 

17 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 

acordo com os prazos estabelecidos 
1 Por ocorrência 
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18.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
18.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
 
18.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 
como a rescisão da contratação. 
 
19. DO REAJUSTE  
 
19.1. O preço somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da data fixada para 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, de acordo com as Leis nº 10.192/2001 e 12.525/2003.    

19.1.1. Para o abastecimento de combustíveis, o reajuste previsto no item anterior aplica-se 
apenas aos compostos químicos, tendo em vista que o reajuste dos combustíveis segue 
regulação da Agência Nacional de Petróleo (ANP), através da Pesquisa Semanal de Preços 
de Combustíveis. 

 
19.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada 
poderá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
 
19.3. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 
  
20.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

20.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
JANAINA CAVALCANTE C. BERNARDES 
Gestora de Compras 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
  
  
PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA - PE. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E 
DIESEL S10), UTILIZANDO CARTÃO ELETRÔNICO, TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM 
TARJA MAGNÉTICA (TRANSMISSÃO POR MEIO DE LINHA TELEFÔNICA), PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FEIRA NOVA –PE. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

1 - Gestão de frota com vista ao fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis (gasolina, etanol 
e óleo diesel) para a frota de veículos próprios e locados do Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova -
PE. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 GASOLINA COMUM – Uso: 
automotivo, classificação 
comum, índice de octanagem: 
IAD 87min. 

  LITRO 104000     

2 ETANOL – Uso: automotivo, 
tipo: hidratado, combustível – 
EHC. 

  LITRO 20000     

3 ÓLEO DIESEL S–10 – Uso: 
automotivo, apresentação: 
biodiesel, composição: 
concentração enxofre 10mg kg 

  LITRO 96000     

4 Taxa de Administração – 4,26%  Serviço 1   

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
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PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do FMS 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado deste Fundo Municipal de Saúde de Feira 
Nova, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00043/2022 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA E ........., PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova - Rua 
Santos Dumont, 62 - Centro - Feira Nova - PE, CNPJ nº 11.472.134/0001-21, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde Darlene Cândido Gonzaga de Lemos, Brasileira, Casada, 
Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Margarida Ramalho, S/N - Centro - Feira Nova - PE, CPF 
nº 056.461.424-66, Carteira de Identidade nº 6995422 SDS/PE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00025/2022, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10), UTILIZANDO CARTÃO ELETRÔNICO, 
TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA (TRANSMISSÃO POR MEIO DE 
LINHA TELEFÔNICA), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E 
LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA –PE. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00025/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 
na forma parcelada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
O preço somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da data fixada para 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), fornecido pelo IBGE, de acordo com as Leis nº 10.192/2001 e 12.525/2003.    
Para o abastecimento de combustíveis, o reajuste previsto no item anterior aplica-se apenas aos 
compostos químicos, tendo em vista que o reajuste dos combustíveis segue regulação da Agência 
Nacional de Petróleo (ANP), através da Pesquisa Semanal de Preços de Combustíveis. 
 
Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada poderá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, 
não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
 
Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso 
II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 
  
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 
7 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
12.122.0035.2019.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
12.361.0039.2022.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0040.2023.0000 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO SAÚDE 
12.361.0049.2034.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 30 (trinta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a- Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
b- Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 
das normas do futuro Contrato. 
c- Fiscalizar a execução do fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 
d- Estabelecer no sistema, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite 
de crédito com base no perfil de utilização, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização 
expressa do Gestor do Contrato. 
e- Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
f- Efetuar o pagamento à empresa referente ao fornecimento, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da 
Secretaria de Finanças do órgão contratante, localizada na sede (Rua Severino Augusto de Miranda, 
S/N – Centro – Feira Nova – PE), devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir 
acompanhada do relatório detalhado do fornecimento. 
g- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias 
após o encerramento do mês. 
h- A nota fiscal, deverá ser emitida pela empresa discriminando parcela relativa ao fornecimento 
bem como a identificação do veículo. 
i- Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor devido 
pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente. 
j- Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento 
das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e reajustados 
pelo IPCA. 
k- Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 
contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
L- A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
m- Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um 
período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo 
receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima 
indicada. 
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n- A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Fundo Municipal de Saúde 
solicitar a apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 
o- Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a- Ceder sem ônus ao Fundo Municipal de Saúde os equipamentos de gravação e transmissão de 
dados necessários ao gerenciamento do sistema; 

b- Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 
veículos relacionados no subitem 9; 

c- Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes ao fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) após o período de adimplemento de cada 
parcela, após o seu adimplemento (da parcela em questão) junto a contratada; 
 
 Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será 

aplicado multa, por parte do município à empresa contratada, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
IX. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 1% (um por cento) do valor da fatura do 
fornecimento; 
X. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 04% (quatro por cento) do valor da fatura do 
fornecimento; 
XI. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 08% (oito por cento) do valor da fatura do 
fornecimento; 
XII. Acima de 16 (dezesseis) dias, 10% (dez por cento) do valor da fatura do 
fornecimento. 

 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 

d-. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura 
subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula deverá ser 
efetuado Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da legislação vigente, 
conforme previsão expressa no subitem 16.6 deste Termo; 

 

e Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 
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f- Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de 
funcionamento, presteza no atendimento; 

g- Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

h- Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas 
das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, 
discriminando a identificação do veículo; 

i- Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se 
nos meses subsequentes; 

j- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.2.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de 
venda ao consumidor, de cada transação realizada no abastecimento, para cada veículo, 
registrando no seu corpo os seguintes dados: 
 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

 Leitura do hodômetro do veículo. 
 

k- Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação 
aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 

l-  Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela demandante acerca 
da parametrização dos cartões; 

m-  Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de combustíveis conforme descrito neste termo, não se aplicando 
ao fornecedor que detém contrato com a Administração Municipal com o referido objeto, caso este 
seja declarado vencedor; 

n- A contratada deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão nos 
estabelecimentos conveniados; 
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o- Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 

p- Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos; 

q- Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Fundo Municipal de Saúde; 

r- Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

s- Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, 
à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos; 

t- A CONTRATADA deverá oferecer, às suas expensas, treinamento presencial para os Gestores do 
contrato e demais usuários indicados pelo CONTRATANTE, visando o gerenciamento de todo o 
sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA, com fornecimento de todos os materiais 
didáticos e os manuais de operação no prazo de até 30 (trinta dias) após a assinatura do contrato;  
A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do sistema 
(credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou 
certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação estende-
se também ao previsto no subitem seguinte. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93:  
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a – Advertência;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;  
d – Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual o(a) servidor(a) ..., 
lotado(a) na função de ..., do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA-PE 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Feira 
Nova. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
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_____________________________________ 

  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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FOLHA 01/02 
  
Anexo IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, 
conforme exigência contida no Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, 
estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar 
sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de 
pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 
podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 
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5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade. 
  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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FOLHA 02/02 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
6.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
<identificação do representante do licitante>, como representante devidamente constituído de 
<identificação do licitante>, doravante denominado <licitante>, para fins do disposto no subitem 
13.1.3.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 00025/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00025/2022 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico nº 00025/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 00025/2022 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº 00025/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00025/2022 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00025/2022 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00025/2022 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico nº 00025/2022 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
  
Local e Data. 
 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
 OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


